
Projeto de Lei Complementar nº 02/2006 
Poder Legislativo 

 
 

 
“Acrescenta parágrafo ao art. 34 da Lei 
Complementar nº 01/1997”. 
 
 
 

O Prefeito Municipal da Estância Turística de Joanópolis, Estado 
de São Paulo, usando de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 
ele sanciona  e promulga a seguinte Lei Complementar: 

 
Art. 1º O art. 34 da Lei Complementar nº 01/1997, passa a contar 

o seguinte parágrafo: 
 
§ 5º Os contribuintes que já obtiveram a isenção de que 

trata este artigo, ficam desobrigados de requerê-la novamente, exceto se as 
condições que lhe permita requerer a isenção forem alteradas. 

 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

J U S T I F I C A T I V A 
 

O presente Projeto tem a finalidade de desburocratizar  o setor de 
arrecadação da prefeitura e facilitar a vida do contribuinte do Imposto Predial Territorial e 
Urbano - IPTU, pois evitará de ter que vir anualmente a prefeitura para solicitar a isenção. 

 
Demais considerações serão desenvolvidas em Plenário. 
 
  
Joanópolis, 25 de agosto de 2006. 
 

 
 
 

Ricardo Vrena 
Vereador do P.V. 
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